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Projeto de Decreto Legislativo
 
Aprova a indicação de nome para integrar o

Conselho Diretor da Agência Reguladora de Serviços

Públicos do Estado de São Paulo - ARSESP.
 

 
 

Mesa Diretora
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

 

 

Aprova a indicação de nome para integrar o 

Conselho Diretor da Agência Reguladora de 

Serviços Públicos do Estado de São Paulo - 

ARSESP. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:  

 

 

Artigo 1º - Nos termos do artigo 27 da Lei Complementar nº 1.413, de 23 de 

setembro de 2024, fica aprovada a indicação do Senhor DIEGO ALLAN VIEIRA DOMINGUES 

para o cargo de Diretor-Presidente da Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de 

São Paulo – ARSESP. 

 

Artigo 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

  

JUSTIFICATIVA 

 

Visa o presente projeto consubstanciar, a teor do disposto na Lei Complementar nº 

1.413, de 23 de setembro de 2024, a indicação do Senhor Governador do Estado para 

preenchimento de vaga para integrar o Conselho Diretor da ARSESP. Oferecemo-la, assim, à 

consideração dos nobres senhores Deputados.  

 

Assembleia Legislativa, aos 
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